
 

Regulamento para submissão de 
Comunicações Orais e Vídeos 

 

1.A submissão é feita em www.admedic.pt 

 

DATA LIMITE PARA ENVIO DE TRABALHOS 
Dia 17 de dezembro de 2025 às 23:59h 

 
2. O resumo deve ser submetido em português. Os resumos só poderão 
apresentar material original, não publicado ou apresentado previamente à 
realização da Reunião.  
 
3. Os resumos deverão ser estruturados do seguinte modo:  
• Introdução  
• Objetivos  
• Material e métodos  
• Resultados e conclusões  
 
3.a) Caso submeta um Caso Clínico deverá ser estruturado da seguinte 
forma:  
• Introdução  
• Descrição do caso  
• Conclusão 

 
3.b) Caso submeta Vídeos:  
• O resumo do vídeo deverá ter um máximo de 1000 caracteres;  
• A duração do vídeo submetido não deve exceder os 5 minutos;  
• Ao escolher o tipo Vídeos, deverá fazer o upload do mesmo, no link 
específico para a submissão de Vídeos;  
• O autor deverá gravar o nome do ficheiro vídeo, igual ao título do 
trabalho; 
 
4. Todos os resumos apresentados serão submetidos a apreciação pela 
Comissão Científica;  
 
5. A Comissão Científica decidirá sob a forma da apresentação dos 
trabalhos.  



 

 
6. No momento da submissão eletrónica dos resumos deverão ser 
obrigatoriamente preenchidos todos os campos previstos:  
• TÍTULO: Deverá estar em MAIÚSCULAS (máximo 100 caracteres);  
• TEXTO: Limitado a 2500 caracteres;  
• INSTITUIÇÃO: Indicar o nome da Instituição à qual os autores estão 
afiliados;  
• NOME DOS AUTORES: O nome do que fará a apresentação deverá estar 
indicado em primeiro lugar; 
 
7. O resumos em que estiver mencionado nome dos autores ou das 
instituições, serão recusados pelos avaliadores. 
 
8. O primeiro autor será informado, via e-mail, da aceitação ou recusa do 
trabalho apresentado;  
 
9. O autor que apresentar o trabalho terá de estar inscrito na Reunião;  
 
10. Uma vez aceite os resumos serão enviadas as condições para 
apresentação;  
 
11. Haverá um prémio, a definir, para as melhores apresentações;  
 
12. Aos autores que não estiverem presentes na cerimónia de entrega dos 
prémios será apenas enviado o respetivo certificado e não terão direito a 
receber o prémio atribuído a essa distinção;  


